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32ª REUNIÃO ORDINÁRIA                                                                                36ª REUNIÃO ANUAL 
 
QUARTA FEIRA, 13 DE OUTUBRO DE 2.021 - 20HRS:00MIN. 
 

 
MATERIAS DO PODER EXECUTIVO:  
 
PROJETO DE LEI N° 027/2021 – AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 
“ALTERA A LEI Nº 090/1999 QUE INSTITUI O SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, PARA 
ADEQUAÇÃO CONFORME A LEI COMPLEMENTAR 175/2020, QUE TROUXE ALTERAÇÕES E 
INCLUSÕES NA LEI COMPLEMENTAR N° 116/2003, PARA DIRIMIR CONFLITOS DE 
COMPETÊNCIA TERRITORIAL QUANTO A RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA (ISS), EM RELAÇÃO A ALGUNS SERVIÇOS PREVISTOS NA 
LISTA ANEXA A REFERIDA LEI COMPLEMENTAR”. EM 1° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
PROJETO DE LEI N° 028/2021 – AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 
“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2021, INCLUSÕES/ALTERAÇÕES NAS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIA DE 2021 E INCLUSÕES/ALTERAÇÕES NO PLANO PLURIANUAL 2018-2021 
DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PARANÁ”. EM 1° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
PROJETO DE LEI N° 029/2021 – AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 
“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2021, INCLUSÕES/ALTERAÇÕES NAS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIA DE 2021 E INCLUSÕES/ALTERAÇÕES NO PLANO PLURIANUAL 2018-2021 
DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - PARANÁ”. EM 1° DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

 
MATERIAS DO PODER LEGISLAIVO: 
 
INDICAÇÃO Nº 098/2021 – AUTORIA DO VEREADOR VALDIR ALVES DE OLIVEIRA, QUE A 
PRESENTE SUBSCREVE COM RESPALDO NO ARTIGO 140, § 1O INCISO I DO REGIMENTO 
INTERNO DESTA CÂMARA, E SUBMETE AO PLENÁRIO A PRESENTE INDICAÇÃO, PROPOR 
AO EXMO. SR. WILSON AKIO ABE, MD. PREFEITO MUNICIPAL, INDICAR A SECRETARIA 
COMPETENTE A PINTURA DAS GUIAS (MEIO FIO) DAS PRAÇAS PÚBLICAS, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, E DOS DISTRITOS BANDEIRANTES D´OESTE E JÓIA. DIANTE DO EXPOSTO E 
DA NECESSIDADE SOLICITO AOS DEMAIS VEREADORES PARA APOIAREM ESTA 
INDICAÇÃO NO SENTIDO DE ATENDER ESTA REIVINDICAÇÃO DOS MUNÍCIPES. 
 

 
ORDEM DO DIA: CONFORME MATÉRIA DESCRITA ACIMA. 


